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Art. 12 3 - Ressalvadas as exceções de ordem constit_u

cional, os membros do Ministério Público serão processados e ju1ga_

dos originariamente pelo Tribunal de Justiça, nos crimes comuns e

de responsabilidade.

Art. 12 k - 0 Promotor de Justiça, cuja comarca ou va

ra for extinta, sem que se possa aproveitá-lo em outra de igual ejn

trincia, ficará em disponibilidade remunerada, sendo obrigatório o

seu aproveitamento na primeira vaga que ocorrer.

Art. 125 - Os membros do Ministério Publico terão

carteira de identidade funcional que valerá permanentemente, em to_

do território nacional, como cédula de identidade e porte de arma.

Parágrafo único - É assegurado aos membros do Minis_

tério Público o livre ingresso nas casas de diversões e outros es_

tabe1ecimentos abertos ao público, situados em qualquer comarca do

Estado.

Art. 12 6 - Além das garantias asseguradas pela Cons

tituição e por outras leis, os membros do Ministério Público gozam

das seguintes prerrogativas:

I - receber o mesmo tratamento jurídico e pro

tocolar dispensado aos membros do Poder

Judiciário junto aos quais oficiem;

II - ocupar dependências condignas nos edifí

cios dos Fóruns e Tribunais, utilizando-

as livremente no exercício de suas fun

ções ;

III - usar as vestes talares, insígnias e dis

tintivos privativos do Ministério Público;

IV - tomar assento imediatamente ã direita dos

Juízes de primeira instância ou do Presi

dente do Tribunal, Õrgão Especial, Câmara

ou Turma, durante as audiências, sessões

ou solenidades públicas;
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V - ter vista dos autos, em segunda instância,

após distribuídos e informados, podendo in

tervir nas sessões de julgamento para sus_

tentação oral ou para esclarecimento;

VI - receber intimação pessoal em todos os pro

cessos em que oficiem ou devam oficiar, em

qualquer grau de jurisdição;

VII - ser ouvido como testemunha, em qualquer

processo ou inquérito, em dia, hora e Io

cal previamente ajustados com o magistra_

do ou com a autoridade competente;

VIM - não ser recolhido preso antes de sentença

condenatória irrecorríve1, a não ser em

local especial de estabelecimento adequa_

do ;

IX - não ser preso senão por ordem judicial e_s

crita, salvo em flagrante de crime inaf_i_

ançãvel, caso em que a autoridade fará

imediata comunicação e apresentação do

membro do Ministério Público ao Procur_a

dor-Geral de Justiça;

X - ter livre acesso a repartições públicas,

órgãos oficiais e outros estabelecimentos

públicos ou particulares onde sua preseji

ça seja necessária ou para realizar dilj_

gênc ias.

Parágrafo único - Para o fiel desempenho de suas atri_

buições os membros do Ministério Público poderão valer-se das prer

rogativas enumeradas no parágrafo único do artigo k] .

Art. 127 - Quando, no curso de investigação, houver

indício da prática de infração penal por parte de membro do Minis

tério Público, a autoridade responsável remeterá imediatamente os

respectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça.
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Art. 12 8 - Nenhum membro do Ministério Publico pode

rã ser afastado do desempenho de suas funções, nos atos ou feitos

em que oficie ou deva oficiar, exceto por interesse da Instituição,

devidamente fundamentado.

Art. 12 9 - 0 cônjuge de membro do Ministério Público

que for servidor estadual, se o requerer, será removido ou designa_

do para a sede da comarca onde este servir, sem prejuízo de quais_

quer direitos ou vantagens.

Parágrafo único - Não havendo vaga, será adido ou co_

locado â disposição de qualquer serviço público estadual na coma_r

ca .

TÍTULO VI

DO REGIME Dl SCIPLINAR

CAPÍTULO I

DAS INSPEÇÕES E CORREI COES

Art. 130 - A atividade funcional dos membros do Mi

nistério Público está sujeita a:

I - inspeção permanente;

II - visita de inspeção;

III - correição ordinária;

IV - correição extraordinária.

Parágrafo único - Qualquer pessoa poderá reclamar ao

Procurador-Geral ou ao Corregedor sobre abusos, erros ou omissões

dos membros do Ministério Público.

Art. 131 - A inspeção permanente será procedida pelos

Procuradores de Justiça, ao examinarem autos em que os Promotores

tenham oficiado.

.J
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Parágrafo único - 0 Corregedor-Gera 1, de ofício ou

em razão das inspeções, fará oralmente ou por escrito em caráter

reservado, as recomendações ou observações cabíveis, dando-lhes

também ciência dos elogios e mandará consignar em seus assentamen

tos as devidas anotações.

Art . 132 - 0 Corregedor-Gera 1 do Ministério Público

poderá contar nas inspeções e correi ções com o auxílio de um ou

mais Promotores de Justiça de entrância final, designados, a seu

pedido, pelo Procurador-Geral de Justiça.

§ 19 - As inspeções e correi ções extraordinárias

também poderão ser realizadas por Procurador de Justiça, designado

por solicitação do Corregedor-Gera 1.

§ 29 - Os membros do Conselho Superior do Minis

tério Publico, independente de solicitação ou designação, poderão

acompanhar inspeções e correições.

Art. 133 - As visitas de inspeção, realizadas em ca

rãter informal pelo Corregedor, ou por quem o representar, serão

aplicadas, no que couber, as disposições do parágrafo único do ar

t igo 131.

Art. 13^ - A correição ordinária será efetuada pes

soalmente pelo Corregedor, para verificar a regularidade do serv

ço, a eficiência e a pontualidade dos membros do Ministério Públ

co no exercício de suas funções, bem como, o cumprimento das obr

gações legais e das determinações superiores.

Art. 135 - A correição extraordinária será realizada

pelo Corregedor-Geral ou pelo Procurador de Justiça designado, aten

dendo a determinação do Procurador-Geral, do Conselho Superior ou

por iniciativa do Corregedor.

Art. 136 - Concluída a correição, será apresentado

ao Conselho Superior, relatório circunstanciado, mencionando os

">
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fatos observados, as providências adotadas e propondo as medidas

de caráter disciplinar ou administrativo cabíveis, além de info_r

mar sobre os aspectos moral, intelectual e funcional dos membros do

Ministério Público lotados na Promotoria onde for realizada a co_r

reição, bem como sobre a regularidade dos serviços forenses e so

bre o andamento dos processos e inquéritos.

Parágrafo único - 0 relatório da correição será l£

vado ao conhecimento do Colégio de Procuradores, se a tiver sugerj_

do.

Ar t. 137 - Com base nas observações feitas nas co_r

reições, o Corregedor-Gera 1 poderá representar contra o Juiz, se

os feitos examinados revelarem falhas que reclamem providências

dos órgãos jurisdicio nais competentes.

CAPÍTULO II

DAS FALTAS E PENALIDADES

Art. 13 8 - Os membros do Ministério Público são pas

síveis das seguintes sanções discip 1inares :

I - advertência;

II - censura;

III - suspensão por até noventa dias;

IV - demissão ou cassação da aposentadoria ou

disponibilidade.

Art. 139 - A pena de advertência será aplicada por

escrito, reservadamente, no caso de negligência no cumprimento dos

deveres do cargo, ou de procedimento incorreto.

Art. 1hQ - A pena de censura será aplicada por escri

to, reservadamente , no caso de reincidência em falta já punida com

adve rtênc ia.

V..
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Art. 1k1 - A pena de suspensão será aplicada no caso

de violação das proibições previstas no artigo 9^, incisos I e II e

na reincidência em falta jã punida com censura.

§ 19 - Enquanto perdurar, a suspensão acarretará

a perda dos direitos inerentes ao exercício do cargo, não podendo

ter início durante as férias, recessos, afastamentos ou licenças.

§ 29 - A pena de suspensão poderá ser convertida

em multa, que não poderá exceder â terça parte dos vencimentos re

lativos ao período da suspensão, sendo o membro do Ministério Pú_

b1ico, nesta hipótese, obrigado a permanecer em exercício.

Art. 1kl - A pena de demissão será aplicada:

I - em caso de falta grave, enquanto não de_

corrido o prazo de estágio probatório;

II - nos casos previstos no artigo 93» incisos

II, III, IV, V e VI.

Art. 143 - A pena de cassação da aposentadoria ou

disponibilidade será aplicada se o inativo praticou, quando em ati

vidade, falta punível com pena de demissão, observadas as dispos_i_

ções constantes do artigo 121.

Art. 1kk - São competentes para aplicar as penas:

I - o Governador do Estado, nos casos de de

missão e de cassação da aposentadoria ou

disponibilidade;

|| - o Procurador-Geral de Justiça nos demais

casos .

Art. 1A5 - Na aplicação das penas disciplinares se

rão considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos

que dela provenham para o serviço e os antecedentes do infrator.

Ar t. 1^6 - Extingue-se em dois anos, a contar da data

L. J
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em que foram cometidas, a punibilidade das faltas apenadas com as

sanções discip1 inares estabelecidas no artigo 138.

§ 19 - A falta também tipificada em lei como cri

me ou contravenção, terá sua punibilidade extinta juntamente com a

da infração penal .

§ 29 - Interrompe-se o prazo de prescrição pela

expedição da portaria instauradora do processo administrativo e pe

Ia decisão neste proferida.

Art. 1^7 - As decisões referentes ã imposição de pe

na disciplinar constarão do prontuário do infrator, com menção su

cinta dos fatos que lhe deram causa.

Art. 1h8 - Somente ao próprio infrator poderá ser

fornecida certidão relativa a imposição de penas discip1inares, sal

vo se for fundamentadame nte requerida para defesa de direitos e es

clarecimento de situações.

Parágrafo único - Em qualquer caso, o fornecimento

de certidão dependerá de pedido escrito.

Art. 1h9 - Pelo exercício irregular da função públi

ca, o membro do Ministério Público responderá penal, civil e admi

n is t rat ivamen te .

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 150 - A apuração das infrações discip1 inares ,

após o estágio probatório, será feita mediante:

V*.
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I - processo administrativo sumário, quando

cabíveis as penas de advertência e censjj

ra ;

II - processo administrativo ordinário, quando

cabíveis as penas de suspensão, demissão

ou cassação da aposentadoria ou disponib_i_

1 idade.

Art. 151 - 0 processo administrativo será precedido

de sindicância de caráter simplesmente investigatório , quando não

houver elementos suficientes para se concluir pela existência da

infração ou de sua autoria.

Art. 152 - A instauração do processo administrativo

far-se-á mediante portaria expedida pelo Procurador-Geral.

Ar t . 15 3 - Quando se tratar de Procurador de Justiça,

os procedimentos discip1inares serão determinados e presididos pe_

Io Procurador-Geral de Justiça, e quando este for o indiciado, os

feitos terão como presidente o Procurador de Justiça mais antigo

no cargo, sendo o Colégio de Procuradores competente para as res_

pectivas instaurações, bem como para aplicar as sanções cuja compe

tência não for privativa do Governador do Estado.

Art. 154 - Os procedimentos discip 1inares poderão

ser sobrestados se a infração também estiver submetida â aprecia_

ção da Justiça, ate que esta decida.

Art. 155 - Os autos dos procedimentos encerrados se

rão arquivados na Corregedoria-Gera 1 do Ministério Público.

^.

Se ção II

Da S ind icânc ia

Art. 15 6 - A sindicância, ressalvadas as hipóteses
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do artigo 153, terá como sindicante o Corregedor-Gera 1 ou membro

do Ministério Público funcionalmente superior ao indiciado, desi£

nado pelo Procurador-Geral, a pedido do Corregedor.

§ 19 - Por solicitação do sindicante, o Procura_

dor-Geral poderá designar membro do Ministério Público de hiera_r_

quia funcional não inferior ã do sindicado, para auxiliar nos tra

ba1hos .

§ 29 - A sindicância terá caráter reservado e de_

verá estar concluída dentro de trinta dias, a contar da instalação

dos trabalhos.

Art. 157 - Colhidos os elementos necessários â com

provação do fato e da autoria, será imediatamente ouvido o sindica

do, que neste ato poderá apresentar ou indicar provas de seu inte

resse, deferidas ou não a juízo do sindicante.

Ar t. 15 8 - Finda a coleta de provas, o sindicante ela_

borarã, em dez dias, relatório no qual examinará os elementos da

sindicância e proporá ao Procurador-Geral o seu arquivamento ou a

instauração do processo administrativo.

Art. 159 - Antes de decidir, o Procurador-Geral de

Justiça ouvirá o Conselho Superior e o Corregedor-Gera 1, se este

não tiver presidido a sindicância.

Seção III

Do Processo Administrativo Sumário

Art. 160 - 0 processo administrativo sumário, ressal

vadas as hipóteses previstas no artigo 153, será presidido pelo

Co rregedo r-Ge ra 1.

Art. 161 - Os atos instrutórios do processo poderão

ser delegados a outro membro do Ministério Público, de categoria

C. _J
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superior a do indiciado, ou ao Corregedor-Gera 1 se nao o presidir.

Art. 162 - A portaria de instauração, de caráter re

servado, conterá a qualificação do indiciado, a exposição sucinta

dos fatos imputados e o respectivo enquadramento legal , sendo In^

truída com a sindicância, se houver, ou com os elementos de prova

e xi s tentes .

Art. 163 - Autuadas a portaria, a sindicância e as

peças informativas que a acompanharem, a autoridade processante de_

liberará por despacho sobre a realização de provas e diligências

necessárias a comprovação dos fatos e da sua autoria e designará

data para audiência de instrução na qual se ouvirão o denunciante,

se houver, o indiciado e até três testemunhas arroladas pela acusa

ção e igual numero pela defesa.

Art. } Gk - 0 indiciado será de imediato notificado

da acusação e da designação de audiência, sendo também intimado pa_

ra apresentar rol de testemunhas e requerer a produção de outras

provas, no prazo de três dias.

Art. 165 - A notificação será feita pessoalmente, por

ordem de quem presidir o feito, ou por carta registrada, com avj_

so de recebimento.

§ 19 - Se o indiciado estiver em lugar incerto,

ignorado ou inacessível, ou furtar-se â notificação, esta far-se-

á por edital publicado uma vez no Diário Oficial, com prazo de cin

co dias.

§ 29 - 0 indiciado poderá defender-se em causa

própria, bem como ser representado por Advogado, ou membro do Mi

nistério Público de igual ou superior categoria.

§ 39 - Se o indiciado não atender ao chamamento

por edital ou não comparecer ã audiência, nem se fizer representar

na forma devida, será declarado revel, sendo-lhe designado um de

fensor.

V..
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§ k9 - 0 indiciado ou seu defensor terá vista

dos autos na Corregedori a-Geral , podendo retirá-los mediante carga,

a juízo da autoridade processante.

Ar t. 166 - Quem presidir o feito determinará a int_i_

mação das testemunhas arroladas pelo indiciado para comparecer ã

audiência e poderá indeferir a produção de provas impertinentes ou

que tenham intuito meramente prote1atório, bem como requisitar ã

autoridade policial a condução de testemunha que faltar sem motivo

justo.

Art. 167 - Se a autoridade processante verificar que

a presença do indiciado poderá Influir no ânimo do denunciante ou

das testemunhas, de modo que prejudique a verdade do depoimento,

solicitará sua retirada, prosseguindo na inquirição.

Parágrafo único - Nesse caso, deverão constar do te_r

mo a ocorrência e o motivo que a determinou, sendo as declarações

ou depoimentos lidos ao indiciado logo em seguida.

Art. 168 - Não sendo possível encerrar-se a instru

ção numa só audiência, esta continuara em dia e hora desde logo de_

signados, ciente a defesa.

Art. 169 - Concluída a instrução, oindiciado, ou seu

defensor, terá trinta minutos para alegações finais.

Art. 170 - Terminada a audiência, a autoridade pro

cessante terá o prazo de cinco dias para apreciar os elementos do

processo e propor, mo tivadame nte, a absolvição ou punição do indj_

ciado, com indicação da pena cabível.

Art. 17 1 - 0 processo sumário deverá estar encerrado

dentro de quarenta e cinco dias contados da notificação inicial.

Se ção IV

Do Processo Administrativo Ordinário

v^. J
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Art. 17 2 - 0 processo administrativo ordinário, res^

salvadas as hipóteses previstas no artigo 153, será realizado por

uma comissão designada pelo Procurador-Geral, composta do Correge_

dor, na qualidade de seu presidente, e de dois membros do Minist£

rio Público de categoria superior ã do indiciado, se este for Pro_

moto r de Justiça.

Parágrafo único - Os atos instrutórios poderão ser

delegados ao Corregedor-Gera1, se este não presidir a comissão.

Art. 17 3 - Os integrantes da comissão processante,

um dos quais será seu secretário, poderão ser dispensados de suas

funções normais no curso dos trabalhos.

§ 19 - A comissão serão propiciados todos

meios necessários ao desempenho de suas funções.

os

§ 29 - A comissão disso1ver-se-ã automaticamente

depois do julgamento final, mas ficará a disposição do Procurador-

Geral para as diligências e esclarecimentos necessários.

Art. 17^ - Autuadas a portaria, a sindicância e as

peças informativas que a acompanharem, o presidente convocará os

membros da comissão para instalação dos trabalhos, ocasião em que

se deliberará sobre a realização das provas e diligências necessá

rias a comprovação dos fatos e da sua autoria.

§ 19 - 0 presidente mandará notificar o indicia

do do teor da portaria inaugural e das deliberações da comissão,

íntimando-o para comparecer â audiência preliminar.

§ 29 - Na audiência serão tomadas as declarações

do denunciante e inquirir- se-á o indiciado.

Art. 175 - Após interrogatório, o indiciado terá

três dias para apresentar defesa prévia, rol de testemunhas e re

querer a produção de outras provas, que poderão ser indeferidas

V.
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se forem impertinentes ou tiverem intuito meramente prote 1atório,

a critério da comissão.

Art. 17 6 - Findo o prazo, o presidente designará a

audiência para inquirição das testemunhas arroladas — cinco para

a acusação e igual numero para a defesa — mandando intimá-las,

bem como ao indiciado e seu defensor.

Art. 177 - Concluída a produção de prova testemunhai,

o presidente, de ofício, por proposta de qualquer membro da comis_
são ou a requerimento do indiciado, determinará sejam complementa

das as provas, se necessário, e sanadas as eventuais falhas.

Parágrafo único - Nesta oportunidade também poderão

ser requeridas, ou ordenadas de ofício, diligências cuja necessida

de ou conveniência resulte de circunstâncias ou de fatos apurados

na instrução.

Art. 17 8 - Encerrada a instrução, o indiciado terá

cinco dias para oferecer suas alegações finais.

Art. 17 9 - Esgotado o prazo de que trata o artigo an

terior, a comissão em dez dias apreciará os elementos do processo,

apresentando parecer no qual proporá justificadamente a absolvição

ou a punição do indiciado, indicando, nesta hipótese, a pena cabí

ve1 e o seu fundamento legal.

Parágrafo único - Havendo divergência nas conclusões,

ficarão constando do relatório as razões de cada um ou o voto ven

c ido .

Seção V

Das Disposições Comuns aos Processos D?scip Iinares

Art. 180 - As mesmas regras estabelecidas para a ins

truçao do processo sumário, serão aplicadas ao processo ordinário

^. J
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quando as deste forem omissas e vice-versa.

§ 19 - 0 indiciado e seu defensor serão inti ma

dos pessoalmente de todos os atos e termos do processo, com antece

dência de quarenta e oito horas, quando não o forem em audiência.

§ 29 - 0 indiciado, depois de recebida notifica

ção inicial, não poderá, sob pena de prosseguir o processo a sua

revelia, deixar de comparecer, sem motivo justo, aos atos proce£

suais para os quais tenha sido regularmente intimado.

Art. 181 - As testemunhas poderão ser reinquiridas

por quem presidir o processo, após as reperguntas do indiciado ou

se u de fenso r.

Art. 182 - Os atos e termos para os quais não forem

fixados prazos, serão realizados dentro daqueles que o presidente

determinar.

Ar t. 183 - Nos casos em que se concluir pela imposição

de pena da competência do Procurador-Geral, os autos lhe serão re

metidos para que decida no prazo de dez dias, depois de ouvido o

Conse1ho S upe r io r.

§ 19 - Se o Procurador-Geral não se considerar ha

bilitado a decidir poderá converter o julgamento em diligência, de_

volvendo os autos para os fins que indicar, com prazo não superior

a dez dias.

§ 29 - Retornando os autos, o Procurador-Geral

decidirá em cinco dias.

v*.

Art. 18^ - Cone 1uindo-se pela imposição de pena de

competência do Governador do Estado, o Procurador-Geral concordan

do, emitirá parecer e lhe encaminhará o processo, no prazo de dez

dias.

§ 19 - Se o Procurador-Geral entender cabível

.j
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pena cuja aplicação seja de sua competência, aplica-la-ã.

§ 29 - Se decidir remeter os autos ao Governador

do Estado, este decidirá em vinte dias.

Art. 185 - 0 indiciado será intimado pessoalmente

das decisões do Procurador-Geral, salvo se for revel ou furtar-se

ã intimação, casos em que esta será feita por publicação no Diário

Oficial, com o prazo de cinco dias.

Se ção V I

Do Recurso e do Pedido de Reconsideração

Art. 186 - Das decisões proferidas pelo Procurador-

Geral caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Colégio de Procura

dores, que não poderá agravar a pena imposta.

Art. 187 - 0 recurso será interposto pelo indiciado

ou seu defensor no prazo de dez dias, contados da intimação da de_

cisão, por petição dirigida ao Procurador-Geral, devendo conter

desde logo as respectivas razões.

Ar t. 188 - Recebida a petição, o Procurador-Geral de_

terminará sua juntada ao processo, e designará relator dentre os

integrantes do Colégio de Procuradores, além de convocar uma reu

nião deste para os vinte dias seguintes.

§ 19 - Nas quarenta e oito horas subsequentes â

designação o processo será entregue ao relator, que terá prazo de

dez dias para elaborar o seu relatório.

§ 29 - Não poderá servir como relator o Procura

dor de Justiça que houver funcionado na sindicância ou no processo

adm in is t rat ivo .

Art. 189 - 0 julgamento realizar-se-á de acord o com

^.
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as normas regimentais, intimando-se o recorrente da decisão na fo_r_

ma do artigo 185-

Art. 190 - Das decisões proferidas pelo Governador

do Estado caberá apenas um pedido de reconsideração, sem efeito

suspensivo, no prazo de dez dias.

^.

Seção VII

Da Revisão do Processo Administrativo

Art. 191 - Admitir-se-ã, a qualquer tempo, a revisão

do processo disciplinar de que tenha resultado imposição de pena,

sempre que forem alegados fatos ou circunstâncias ainda não apre_

ciadas, ou vícios insanãveis do procedimento, que possa justificar

nova decisão.

§ 19 - A simples alegação da injustiça da dec_i_

são não será considerada como fundamento para a revisão.

§ 29 - Não será admitida a reiteração de pedido

revisional pelo mesmo motivo.

Art. 192 - Poderá requerer a instauração do processo

revisional o próprio interessado ou, se falecido ou interdito, seu

cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Art. 193 - 0 pedido de revisão será dirigido ao Pro

curador-Gera 1, o qual, se o admitir, determinará o apensamento da

petição ao processo disciplinar e, na primeira sessão do Colégio

de Procuradores sorteará comissão revisora composta de três Procu

rado res de Justiça.

Parágrafo único - A petição será instruída com as

provas que o requerente possuir ou com a indicação daquelas que

pretenda prod uz ir.

Art. 19^ - Não poderão integrar a comissão revisora

J
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aqueles que tenham funcionado na sindicância ou processo adminis_

trativo, salvo se não existirem Procuradores desimpedidos.

Art. 195 - Concluída a instrução do pedido revisi£

nal, o requerente terã cinco dias para apresentar as suas alega_

ções .

Art. 196 - Vencido o prazo, a comissão revisora, com

ou sem as alegações do requerente, relatará o processo no prazo de

dez dias e o encaminhará ao Procurador-Geral.

Art. 197 - A revisão será julgada pelo Colégio de

Procuradores em sessão extraordinária designada para tal fim, dejn

tro de vinte dias da entrega do relatório da comissão.

Art. 198 - Deferida a revisão, a autoridade competen

te poderá alterar a classificação da infração, absolver o punido,

modificar a pena, ou, se não tiver ocorrido a prescrição, anular o

processo, vedado, em qualquer caso, o agravamento da pena.

Art. 199 - Se a decisão revisanda foi do Governador

do Estado, em dez dias os autos lhe serão remetidos para julgame_n

to, valendo a manifestação do Colégio de Procuradores como parecer.

Parágrafo único - Recebidos os autos, o Governador

do Estado decidirá em vinte dias.

Ar t. 200 - Julgada procedente a revisão, restabele_

cer-se-ão em sua plenitude os direitos atingidos pela punição.

V*.

TÍTULO VII

DAS DISPÔS ICOES FlNA IS

Art. 201 - Os membros do Ministério Public» oficia

rão, no interior, nos feitos de competência da Justiça Federal, ou

perante a Justiça Eleitoral, mediante designação do Proeurádor-Ge

ral de Justiça, na forma da lei.
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Art. 202 - Nas comarcas do interior, a representação

do Estado, nos processos fiscais, poderá ser atribuída ao membro

do Ministério Público, designado pelo Procurador-Geral de Justiça,

mediante solicitação do Procurador-Geral do Estado.

Art . 20 3 - Perante a Auditoria da Justiça Militar

funcionarão um ou mais Promotores de Justiça de última entrância,

com atribuições idênticas ãs dos Promotores das Varas Criminais,

sendo o cargo preenchido por remoção ou promoção de conformidade

com a presente lei complementar.

Art. 20 4 - Os membros do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas serão designados pelo Procurador-Geral de Justj_

ça, devendo desempenhar naquele órgão as atribuições compatíveis

que lhes são cometidas nesta lei complementar e as previstas na l£

gis1 ação prõpria.

§ 19 - 0 Procurador-Chefe será designado dentre

os Procuradores de Justiça, depois de aprovada a escolha pela As_

sembléia Legislativa.

§ 29 - Os adjuntos ou subprocuradores serão de

signados dentre os Promotores de Justiça em exercício na capital,

titulares ou substitutos, ouvido o Procurador-Chefe.

Art. 205 - Os cargos do Ministério Público, observa

do o disposto no artigo 58, terão as seguintes denominações.

I - Procurador-Geral de Justiça, para desig

nar o presidente do Ministério Público,

cargo máximo da Instituição;

II - Procurador de Justiça, para designar mem

bro do Ministério Público de segunda ins

tância, integrante do Colégio de Procura

dores ;

III - Promotor de Justiça, para designar o mem

bro do Ministério Público de primeira

V. J
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instância, titular de Promotoria;

IV - Promotor de Justiça Substituto, para de

signar o membro do Ministério Público de

primeira instância, sem Promotoria definj_

da.

Art♦ 206 - Caberá ao Procurador-Geral de Justiça, de

acordo com a necessidade do serviço, implantar Promotorias de Justj_

ça ou determinar as varas e ofícios a elas vinculados, ouvido o

Conselho Superior do Ministério Público.

§ 19 - Nas comarcas onde houver mais de uma Pro

motoria de Justiça, serão elas designadas ordinalmente por ato do

Procurador-Geral .

§ 29 - Havendo mais de um Promotor de Justiça

com funções idênticas ou concorrentes, a denominação do cargo será

precedida do número indicativo da ordem de sua criação.

Art. 207 - 0 número de membros do Ministério Público

em qualquer instância ou entrância não poderá ser inferior ao dos

respectivos membros do Poder Judiciário Estadual.

Ar t. 20 8 - Os atos do Procurador-Geral, do Correge_

dor e dos órgãos colegiados do Ministério Público, que não depen

dam de publicação no Diário Oficial, serão publicados em órgão de

divulgação próprio da Instituição.

Art. 20 9 - Aplicam-se aos membros do Ministério Pú

blico as normas regimentais dos seus órgãos de administração supe

rior, bem como as disposições relativas ao funcionalismo civil do

Estado, que não colidirem com as da presente lei complementar.

Art. 2 10 - Observadas as diretrizes contidas nesta

lei complementar, os quadros de membros e de servidores do Ministé

rio Público poderão ser organizados ou alterados mediante lei

J



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

85

ordinária, observados os direitos adquiridos dos atuais ocupantes.

Art. 2 11 - é declarado feriado forense o dia 1^ de

dezembro, consagrado como "Dia Nacional do Ministério Público".

Art. 2 12 - Esta lei complementar entra em vigor na

data de sua publicação, revogando o Decreto Lei n9 09 de 25 de ja

neiro de 1982 e demais disposições em contrário.

Palácio do Governo em Porto Velho,

aos 25 de outubro de 1985.
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Governador
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IBRAHIMAR ANDRADE DA ROCHA

Procurador-Geral de Justiça
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